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REQUERIMENTO Nº119/2021

Senhor Presidente, 

usando de minhas atribuições legais, regulamentadas pelo Artigo 221, 225 e inciso VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Exigentíssimo Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto de Souza estudar a possibilidade de não se realizar o carnaval de 2022. 


 Justificativa: Este requerimento se faz necessário, pois ainda estamos em período de pandemia e a não realização do carnaval ira contribuir para não propagação do vírus covidi-19. Atualmente sabemos que a situação encontra-se controlada, porém com restrições, exemplo disso são as aulas que não voltaram a ser presenciais totalmente. Segundo informações lidas na internet ao menos 27 cidades do interior de São Paulo não terão Carnaval de rua em 2022. O  temor é que o evento, sinônimo de aglomeração, favoreça a propagação do Covid. Entre os municípios que cancelaram o evento, estão Mogi das Cruzes, Ubatuba e Taubaté.  Tais medidas estão sendo tomados pelos Prefeitos para evitar a propagação do vírus, mesmo com a maior parte da população já tendo recebido duas doses da vacina contra a Covid-19. Acredito ser uma medida preventiva que protegera nossos munícipes. Diante ao exposto conto com a colaboração dos Nobres Pares em aprovar tal requerimento em apoio a não realização do carnaval em nossa cidade.




Sala Major Gurgel, 23 de novembro de 2021.
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